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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete da Senadora Janaina Farias

EMENDA N¢
(ao PL 2483/2022)

Dé-se nova redacdo ao artigo 88, nos seguintes termos:

Art. 88. Qualquer servidor da administracdo tributaria que tomar
conhecimento de solugées divergentes sobre a mesma matéria deverd, a qualquer
tempo, formular representacdo a autoridade competente nos termos do art. 79

desta Lei, com a indicacdo das divergéncias por ele observadas. (NR)

JUSTIFICACAO

Nos termos do § 9° do art. 48 da Lei n® 9.430, de 1996, o servidor
que tomar conhecimento de solu¢des divergentes sobre a mesma matéria devera
formular representacdo. Assim, sugerimos a manutencdo do aspecto cogente
do texto normativo atual, que confere maior possibilidade de saneamento de

divergéncias no dmbito da consulta.

Sala das sessdes, 2 de julho de 2024.

Senadora Janaina Farias
(PT - CE)

Assinado eletronicamente, por Sen. Janaina Farias

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5870295763

SF/24301.57655-04 (LexEdit*)




 
   
     2024-07-02T23:14:43.189Z
     
     
     emendaTextoLivre
  
   
   
   
   
     
    
  
   <p>Dê-se nova redação ao artigo 88, nos seguintes termos:</p><p><br></p><p class="align-justify">Art. 88. Qualquer servidor da administração tributária que tomar conhecimento de soluções divergentes sobre a mesma matéria deverá, a qualquer tempo, formular representação à autoridade competente nos termos do art. 79 desta Lei, com a indicação das divergências por ele observadas. (NR)</p><p class="align-justify">...........................................................................................................................</p><p><br></p>    
   
  
   <p class="align-justify">Nos termos do § 9º do art. 48 da Lei nº 9.430, de 1996, o servidor que tomar conhecimento de soluções divergentes sobre a mesma matéria <b>deverá</b> formular representação. Assim, sugerimos a manutenção do aspecto cogente do texto normativo atual, que confere maior possibilidade de saneamento de divergências no âmbito da consulta.&nbsp;</p><p><br></p>
   
     
  
   


